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DECRETO N.º 278, DE 24 DE JULHO DE 2023. 

 
Dispõe sobre revogação dos 
Decretos que especifica. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARITUBA, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e  
 
CONSIDERANDO o Despacho no Processo Digital n.º0000041-47.2023.8.26.0620, 

do Juízo de Direito e Corregedoria Permanente da Comarca de Taquarituba-SP, 
 

DECRETA: 
 

Artigo 1.º Ficam revogados, em seu inteiro teor, os Decretos abaixo 
especificados: 

 
I. Decreto n.º 259, de 13 de julho de 2023, que “Cessa designação de 

servidor para responder pela função de Diretor de Abrigo”. 
 

II. Decreto n.º 260, de 13 de julho de 2023, que “Designa servidor para 
ocupar o cargo em comissão que especifica e dá outras providências”. 

 
III. Decreto n.º 261, de 13 de julho de 2023, que “Dispõe sobre nomeação 

para ocupar o cargo em comissão que especifica e dá outras 
providências”. 

  
Artigo 2.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos em 21 de julho de 2023. 
 

P.M. de Taquarituba, 24 de julho de 2023. 
 
 

 
 
 

ÉDER MIANO PEREIRA 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 

Registrado e Publicado na Secretaria da P.M., data supra. 
 
 
 
          LUCÉLIA APARECIDA VIEIRA DE MORAES 
                      Secretária Administrativa 
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